
 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE CONCURSO 

 

CONTRATAÇÃO DE ESCOLA - 2025-2026 

 Nos termos do número 5 do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 08 de maio, na 

redação em vigor, torna-se público que se encontra aberto o procedimento concursal comum para 

a seleção e recrutamento de um docente do GR500 – Matemática – nos termos e para o efeito que 

abaixo se explicitam. 

 
HORÁRIO N.º 69 

 

Modalidade do contrato: Contrato de trabalho a termo resolutivo incerto. 

Duração de Contrato: Temporário (Substituição por doença) 

Identificação do local de 
trabalho: 

Agrupamento de Escolas de Ermesinde 

Horário: 22 (vinte e duas) horas 

Funções: Docentes 

Apresentação de candidatura: 
A candidatura é formalizada na aplicação informática disponibilizada para o efeito 
na AGSE. 

Requisitos de admissão: 
Habilitação para a docência no grupo de recrutamento 500, de acordo com os 
normativos em vigor. 

Critério de seleção dos 
candidatos: 

Graduação profissional 

Critério de desempate:  
O previsto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 08 de maio, na 
redação em vigor. 

 
  
  

 Ermesinde, 6 de março 2026 
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